
PREFEITURA DE MOGI GUAÇU-SP 
GABINETE DO PREFEITO  

   

PORTARIA N° 053, DE 2019.  

Dispõe sobre a designação de Pregoeiros e de Servidores para o exercício das 
atribuições de membros da equipe de apoio para auxiliar o pregoeiro na realização de 
licitações na modalidade de Pregão Presencial, e outras providências correlatas, nos 
termos do Decreto n° 13.811, de 22 de Dezembro de 2006. 

ENG° WALTER CAVEANHA, Prefeito do Município de Mogi Guaçu, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

10 . Designar como PREGOEIROS para atuação nos pregões presenciais no âmbito 
da Prefeitura do Município de Mogi Guaçu as servidoras MILENA CANA VESI CAMATARI, RG. N'46.193.969-1, 
comissionada para o cargo de Coordenador de Pregão, através do Decreto n° 23.867/2019, e ADRIANA 
BIBIANO, RG. n° 21.654.943-7, comissionada para cargo de Presidente da Comissão Municipal de Licitações, 
através do Decreto n° 23.866/2013. 

Parágrafo Único - Nas ausências e impedimentos dos Pregoeiros titulares, serão os 
mesmos substituídos por um dos membros da Equipe de Apoio, o qual terá as mesmas atribuições e 
prerrogativas do Coordenador do Pregão. 

211  - Designar como membros da Equipe de Apoio os servidores a seguir relacionados: 

ELISABETH BARBOSA ALVES 
DANIELA RAMALHO RODRIGUES 
FERNANDA DE CAMPOS SULATO 
RENAN THIAGO BERTAZOLI 
VALÉRIA SILVÉRIO 
HELENA MARIA DE CARVALHO 
MARÍLIA GABRIELA ESTEVAM VITELLI 
30.  O Pregoeiro, ou seu substituto, fica autorizado a convocar, além dos membros da 

Equipe de Apoio, a depender da especialidade técnica do objeto ou, da documentação apresentada, outros 
servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

40 - Esta Portaria entra em vigor em 16 de Abril de 2019 e terá validade por um 
período de 12 (doze) meses. 

51  - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 102, 
de 2018.. 

Mogi Guaçu, 16 de Abril de 2019. 

ENG°WAJ 	EANHA 

ADMINISTRAÇÃO 

Encaminhada publicação na d 	supra. 

BRUN 
CHEFE D DO PREFEITO 


